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Introdução 

  

No decorrer do meu percurso académico, tornou-se claro que seria fundamental a 

realização de um estágio curricular, através do qual pudesse aplicar e também perceber 

“na prática” todo o rol de conhecimentos e ensinamentos que me foram transmitidos ao 

longo destes cinco anos de vida académica, tanto na Licenciatura em Administração 

Público-Privada como no presente Mestrado em Administração Pública Empresarial. 

A escolha da entidade de acolhimento para estágio não se figurou difícil, o 

Tribunal da Relação de Coimbra esteve sempre entre as principais opções, 

principalmente por ter conhecimento que iria estagiar em contabilidade e finanças, duas 

áreas que sempre me despertaram muito interesse ao longo destes anos de faculdade. 

Esta entidade proporcionou-me então estabelecer a ligação entre o ser fundamental a 

realização de um estágio curricular e a possibilidade de estagiar em contabilidade e 

finanças, o que era realmente importante para mim. 

Seguindo esta linha de pensamento, também não foi difícil a escolha do tema do 

presente relatório, não só pelo gosto que tenho pelo tema, mas principalmente porque 

grande parte do estágio se realizou na secção de contabilidade, onde exerci diariamente 

todas as funções ligadas aos processos contabilísticos. Assim, não havia dúvidas, o tema 

seria a contabilidade aplicada ao Tribunal da Relação de Coimbra. 

A Contabilidade Pública tem sofrido, ao longo dos anos, profundas alterações, 

principalmente devido às grandes mudanças no paradigma socioeconómico do país, mas 

também numa tentativa de adequar a contabilidade às novas formas de gestão e também 

de compatibiliza-la com as regras dos restantes países da União Europeia, isto de forma 

a que as regras de país para país não fossem excessivamente diferentes, e tornando-se 

portanto a leitura da informação financeira mais fácil. É portanto um tema atual e 

aliciante, no entanto, e paralelamente, não é um tema que se exponha facilmente, devido 

à vasta e complexa legislação que o suposta. 

O presente relatório está organizado em três capítulos, toda a informação 

adicional, considerada relevante para a sua boa compreensão, encontra-se nos anexos. 

O primeiro capítulo faz uma pequena abordagem à geografia do Sistema Judiciário 

Português, dando especial destaque ao Tribunal da Relação de Coimbra, como sendo, as 

suas características, domínio de atividade e estrutura orgânica. 
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No segundo capitulo, e para uma bom enquadramento do tema, é feita uma 

pequena abordagem ao Setor Público Português – definição, características, organização 

– será abordada também um pouco a autonomia atribuída aos serviços públicos. O 

segundo ponto deste capítulo dedica-se ao estudo da contabilidade pública em si, à 

contabilidade como conjunto de preceitos legais e normas de escrituração das receitas e 

despesas públicas, aos seus objetivos e características, à contabilidade como sistema de 

informação, informação essa que se destina a ser utilizada por diferentes utilizadores, 

também estes serão abordados neste capítulo. Seguidamente, será abordada a Reforma 

Administrativa e Financeira do Estado iniciada em 1990, bem como a tentativa de 

normalização contabilística, que em parte é concretizada através da publicação e 

aprovação do Plano Oficial de Contabilidade Pública. Por último neste capítulo, e como 

não poderia deixar de ser, será versado o tema do Orçamento de Estado, este é um 

documento fundamental das entidades públicas pois toda a execução da receita e da 

despesa está assente nele. 

No terceiro e último capítulo, será abordada a aplicação do Plano oficial de 

Contabilidade Pública no Tribunal da Relação de Coimbra. É o capítulo mais específico e 

que relata exatamente os processos de contabilidade utilizados no tribunal da Relação de 

Coimbra, processos com os quais lidei diariamente ao longo do estágio curricular e que 

tentei espelhar o mais fielmente possível neste relatório. Será abordado também o 

controlo financeiro, interno e externo, a que o Tribunal de Relação de Coimbra está 

sujeito, bem como a prestação de contas. A prestação de contas é uma das tarefas mais 

importantes dos organismos públicos pois constitui a síntese do período financeiro em 

análise, é através dela que se conhece a situação financeira e patrimonial das entidades 

públicas bem como se estas estão a seguir os preceitos legais da execução orçamental. 

 

 

Palavras-Chave: Contabilidade Pública; Orçamento, Harmonização, Informação 

Financeira, Controlo; Prestação de Contas. 
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Capítulo I - Apresentação do Tribunal da Relação de Coimbra 

1.1. Sistema Judiciário Português 

1.1.1. Os tribunais 

 

Segundo o artigo 202º, n.º 1 da Constituição da República Portuguesa (CRP), 

bem como o artigo n.º 2 da Lei n.º 52/2008 de 28 de agosto, Lei de Organização e 

Funcionamento dos Tribunais Judiciais (LOFTJ), os tribunais caracterizam-se por serem 

órgãos de soberania dotados de competência para administrar a justiça em nome do 

povo. Na persecução da administração da justiça, estão os tribunais incumbidos de 

“assegurar a defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos, 

reprimir a violação da legalidade democrática e dirimir os conflitos de interesses públicos 

e privados” (artigo 202º, n.º 2 da CRP); para isso estão unicamente sujeitos à Lei, sendo 

portanto um órgão independente (artigo 203º da CRP).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.1.2. Categorias de Tribunais 

De acordo com o artigo 209º da CRP existem as seguintes categorias de tribunais: 

Quadro 1. Organização Judiciária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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1.1.3. Tribunais da Relação 

Em Portugal existem cinco tribunais de 2ª Instância, ou seja, cinco tribunais da 

relação, sendo que todos eles se designam pelo nome da sede do município em que se 

encontram (artigo 17º, n.º 2 da LOFTJ). São eles: 

 Relação de Lisboa: distrito judicial de Lisboa 

 Relação do Porto: distrito judicial do Porto, divisão 1 

 Relação de Coimbra: distrito judicial de Coimbra 

 Relação de Évora: distrito judicial de Évora  

 Relação de Guimarães: distrito judicial do Porto, divisão 2  

 

1.1.4. Tribunal da Relação de Coimbra 

O Tribunal da Relação de Coimbra (TRC), tal como ou outros tribunais da relação, 

possui autonomia administrativa e de acordo com o artigo 58º da LOFTJ, funciona sob a 

direção de um presidente, em plenário e por secções. As secções compreendidas por 

este tribunal são: 

 Secção Criminal: trata dos recursos das decisões das Varas e dos Juízos 

Criminais; 

 Secção Social: trata dos recursos das decisões dos Tribunais de Trabalho 

 Secção Cível: trata dos recursos das decisões de todos os outros 

Tribunais. 

O artigo 66º da LOFTJ enumera as competências de cada uma das secções 

acima indicadas. 

 O distrito judicial de Coimbra é composto por cinquenta e oito comarcas, que se 

agrupam em onze círculos judiciais: Alcobaça, Castelo Branco, Coimbra, Covilhã, 

Figueira da Foz, Guarda, Leiria, Pombal, Seia, Tomar e Viseu, bem como a comarca 

piloto do Baixo Vouga recentemente fundada. 
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1.1.5. Estrutura orgânica do TRC 

No topo da hierarquia do TRC encontra-se o Presidente da Relação, 

Desembargador António Isaías Pádua, seguido do Vice-Presidente, Desembargadora 

Elisa Costa Sales, e do Procurador-Geral Distrital, Dr. Euclides Dâmaso Simões. 

Os magistrados judiciais encontram-se repartidos entre as secções Cível 

constituída pela 1ª, 2ª e 3ª secção; Criminal constituída pela 4ª e 5ª secção; e Social 

constituída pela 6ª secção. Cada secção tem os seus respetivos funcionários, oficiais de 

justiça, e em estreita ligação com o Presidente e Magistrados tem-se o Secretário de 

Justiça. 

Temos também o Ministério Público que é constituído pelos Procuradores da 

República, Procuradores Gerais Adjuntos e respetivos funcionários. Conforme o artigo 

62º n.º1 da LOFTJ, o Ministério Público, nos tribunais da relação, é representado pelo 

respetivo Procurador-Geral Distrital, neste caso, o Dr. Euclides Dâmaso Simões. Tanto a 

Presidência como a Procuradoria-Geral da República dispõem de secretariado próprio 

bem como de uma assessora. 

Para finalizar, a estrutura orgânica completa-se com a Repartição Administrativa, 

a qual tem no topo hierárquico um Técnico Superior, neste caso, a Dr.ª Sandra Ramos 

(também orientadora de estágio), seguida do pessoal administrativo, pessoal técnico e 

pessoal auxiliar. Esta repartição está ainda subdividida pequenas repartições, como 

sendo, a contabilidade, o processamento de vencimentos, a apostila e a entrada e 

distribuição de correspondência.  
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Capítulo II - Contabilidade aplicada ao Setor Público 

2.1. Setor Público em Portugal 

2.1.1. Definição, Organização e Características 

No artigo 82º da CRP, está consagrada a existência de três setores de 

propriedade dos meios de produção, sendo eles o Setor Público, o Setor Privado e o 

Setor Cooperativo. O n.º 1 do mesmo artigo define o Setor Público como sendo aquele 

que é constituído pelos meios de produção cujas propriedades e gestão estão a cargo do 

Estado ou de outras entidades públicas.  

Pode dizer-se então que o Setor Público consubstância em si todo o tipo de 

atividades exercidas por entidades públicas, como sendo, por exemplo, o Estado, as 

associações e instituições públicas. 

À luz do Direito Administrativo pode dividir-se o Setor Público Português em duas 

grandes categorias: O Estado e as Empresas Públicas. Dentro do Estado definem-se 

quatro subcategorias: Administração Central, Segurança Social, Administração Regional 

e Administração Local. Por sua vez, a Administração Central divide-se em: Serviços 

Integrados ou Simples e Administração Central Autónoma; esta última engloba os Fundos 

Autónomos e os Serviços Autónomos. Quanto à Administração Local, esta divide-se em 

Freguesias, Concelhos/Municípios e Regiões Autónomas. 

Quadro 2. Setor Público Português 

Estado – Sentido 
lato  

 
(Administração 

Pública) 

Administração Central 
 
 
 
 
 

Estado – Serviços Simples ou 
Integrados 
 
Administração Central 
Autónoma: Fundos 
Autónomos e Serviços 
Autónomos 

Segurança Social 

Administração Regional – Regiões Autónomas  

Administração Local 

Freguesias 
 
Concelhos/Municípios 
 
Regiões Administrativas 

Setor 
Empresarial do 

Estado  
Empresas Públicas 

Fonte: Franco (2008), p.145 
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2.1.2. Autonomia  

Está dada às entidades públicas, na sua persecução pelo interesse público, uma 

certa liberdade de poderes, ou seja, uma certa autonomia. “A autonomia financeira é, 

pois, um atributo dos poderes financeiros das entidades públicas infraestaduais, 

relativamente ao Estado” (Franco, 2008, p. 152). 

Assim, e de acordo com o mesmo autor, podem definir-se vários tipos de 

autonomia, como sendo: 

 Autonomia Patrimonial: é o poder de ter património e tomar decisões 

relativamente ao património público no âmbito da lei. Tem como 

pressuposto a personalidade jurídica. 

 Autonomia Orçamental: é o poder de ter um orçamento próprio, gerindo 

as próprias receitas e despesas e também a tomada de decisões sobre 

elas. 

 Autonomia de Tesouraria: é ter o poder de gerir de forma completamente 

autónoma os recursos monetários próprios, em execução ou não com o 

orçamento. É uma forma de autonomia rara em Portugal visto que 

praticamente todas as entidades públicas estão dependentes do Tesouro 

Público. 

 Autonomia Creditícia: é poder contrair dívidas através do recurso a 

operações financeiras de crédito. 

De entre estes tipos de autonomia, aquela que se revela, à luz de Caiado e Pinto 

(2002, p. 29), como a favorita é a Autonomia Orçamental pois esta inclui: 

 a preparação e decisão sobre o conteúdo do orçamento; 

 a execução orçamental; 

 o controlo e responsabilização; e 

 a escolha das despesas e receitas, respeitando sempre o principio da 

legalidade. 

Assim, as principais características desta autonomia são: 

 total separação jurídica de orçamentos entre a entidade e o Orçamento de 

Estado; 

 processos próprios na elaboração e aprovação do orçamento; 

 administração financeira própria e autónoma de execução da receita e da 

despesa; e 

 existência de um regime jurídico diverso do Estado. 
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2.2. Contabilidade como sistema de Informação 

 

2.2.1. Noção 

Em termos gerais, quer para entidades privadas, quer para públicas, a 

contabilidade é uma ciência de natureza económica, cujo objetivo é a realidade 

económica de qualquer entidade (pública ou privada), analisada em termos quantitativos 

e por método específico, com o fim de obter as informações indispensáveis à gestão 

dessa entidade (Marques, 2009/2010).  

No fundo a contabilidade é um sistema de informação1, assim, deve ser encarada 

como um instrumento de recolha e tratamento de informação útil para a tomada de 

decisões de uma série de pessoas e/ou instituições. Para que essa informação seja 

comparável, verdadeira e real existe um Plano Oficial de Contabilidade (POC) (Marques, 

2009/2010). 

A contabilidade “...não é estática, antes pelo contrário, pode ser revista: é formada 

por conceitos dinâmicos, que podem sofrer enriquecimento, precisão e até substituição; 

não se faz de vez: faz-se, refaz-se contínua e permanentemente devido à criatividade 

pessoal e às necessidades sociais que se conjugam, orientando-se por tecnologias de 

vanguarda; procura um enriquecimento e ajustamento permanente.” (Cruz, 1989, p. 7). 

Rocha (1991, p. 26) define a contabilidade como sendo “...a Ciência do equilíbrio 

patrimonial preocupando-se com todos os acontecimentos que o possam influenciar e por 

isso os identifica, seleciona, analisa e promove medidas, processo, avaliação e 

comunicação de dados, facilitando a tomada de decisões” (citado em Nogueira, 2005, p. 

3). 

 

 

2.2.2. Contabilidade Pública 

Citando Marques (2002, p. 42), Aureliano Felismino (1941, p. 20) dá a seguinte 

definição “…é o conjunto de normas e preceitos legais que orientam a efetivação e 

escrituração das receitas e das despesas públicas”  

                                                           
1
 É crucial que a informação seja prestada em tempo oportuno, pois constitui um dos elementos 

essenciais para a tomada de decisão por parte dos seus utilizadores. 
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De acordo com Caiado e Pinto (2002, p. 31), até à publicação do Plano Oficial de 

Contabilidade Pública (POCP), a Contabilidade Pública (CP) era entendida em dois 

sentidos: 

 Sentido Jurídico: conjunto de regras aplicáveis à aprovação, execução e 

controlo dos orçamentos públicos, determinando as responsabilidades dos 

agentes públicos; 

 Sentido Técnico: conjunto de regras que regulam a elaboração e 

apresentação das contas públicas. 

Englobando os dois sentidos, a CP abraça tanto o registo das operações que 

dizem respeito às receitas e despesas públicas, como aprestação de contas dessas 

mesmas operações. A CP é utilizada então pelas entidades que não visam a obtenção do 

rendimento e têm como finalidade o bem-estar social, pelo que se apresenta então como 

um “poderoso instrumento de gestão, com o fim de prestar informação sobre o controlo 

financeiro, medir a eficácia dos serviços público, bem como analisar os efeitos 

económicos do orçamento. A informação contabilística fornecida pelas entidades públicas 

deve estar ao serviço do controlo financeiro e ser igualmente um instrumento de apoio à 

tomada de decisões.” (Marques, 2002, p.43). 

 

Quadro 3. Características do sistema contabilístico no setor público 

 
Sistema contabilístico do setor público não 

lucrativo 

Objetivos 
Satisfação das necessidades coletivas (ou bem estar 

social) 

Fonte de rendimento 
Comparticipação do Estado e contraprestação 

efetuada pelos utentes 

Pendor Legalista  

Plano de 

Contabilidade 

De acordo com a estrutura do Setor Público 

Administrativo – SPA (POCP e planos setoriais 

públicos)  

Fonte: Nogueira (2005), p. 6 
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2.2.3. Características da Informação Financeira Pública 

De acordo com Costa & Alves (2008, p. 137) a informação contabilística deve ser 

detentora de determinados atributos que a tornem útil aos seus utilizadores. No caso 

concreto do normativo português, nomeadamente no POCP existe um «vazio» no que diz 

respeito às características qualitativas da informação financeira pública. 

Assim, Nogueira (2005, p. 26) recorreu aos normativos do Governmental 

Accounting Standards Board 2  (GASB) e do International Federation of Accountants 3 

(IFAC) que conjugados entre si com Costa & Alves (2008, p. 138), definem os seguintes 

pontos como características da informação financeira pública: 

 Compreensibilidade: a informação é compreensível quando se pode 

esperar que os utilizadores tenham os conhecimentos indispensáveis para 

compreender o seu significado; 

 

 Relevância: a informação é relevante quando ajuda os utilizadores a 

avaliar os acontecimentos passados, presentes ou futuros e quando ajuda 

a confirmar ou corrigir as suas avaliações passadas. Considera-se 

relevante a informação que omissa ou inexata influencie a tomada de 

decisões; 

 
 

 Fiabilidade: Para ser fiável a informação tem de: 

 ser apresentada de acordo com sua a substância e realidade 

económico-financeira e não unicamente com a sua forma legal; 

 ser neutra, é imperativo que a informação esteja isenta de 

enviesamentos; 

 exprimir um certo grau de precaução no exercício dos julgamentos 

necessários, ao fazer as estimativas em condições de incerteza; 

 ser completa dentro dos limites de materialidade e custo. 

 

                                                           
2
 Tem como missão melhorar as normas contabilísticas dos governos central e local; estabelecer e 

melhorar as normas de relato financeiro, de forma a que a informação útil para os utilizadores das 
demonstrações financeiras. Principais valores: independência, integridade, objetividade e 
transparência.  
3
 Tem como objetivos fortalecer a posição do contabilista a nível global, promover a adesão aos 

padrões profissionais de alta qualidade promovendo a convergência internacional entre esses 
padrões. Principais valores: integridade, transparência e perícia. 
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 Comparabilidade: a informação é comparável quando os utilizadores são 

capazes de identificar semelhanças e diferenças vários relatórios  

 

Paralelamente, a informação financeira encontra também alguns 

constrangimentos no que diz respeito à Relevância e á Fiabilidade, que são: 

 Tempestividade: a informação financeira pode perder relevância se for 

divulgada em atraso, assim, sempre que possível deve sempre ser 

apresentada em tempo oportuno; 

 Comparação entre benefício e custo: aqui pretende-se que o custo com 

a divulgação da informação financeira não seja superior ao beneficio que 

proporcionará aos utilizadores dessa informação. 

 

2.2.4. Objetivos da Informação Financeira Pública 

O Public Setor Committee (PSC) do IFAC, no seu primeiro documento – 

Apresentação de Demonstrações Financeiras - refere que o objetivo genérico da 

informação contabilística pública é o de “…proporcionar informação acerca da posição 

financeira, desempenho e fluxos de caixa de uma entidade, necessária para a tomada de 

decisões de uma vasta gama de utilizadores e para demonstrar a responsabilidade das 

entidades públicas pelos recursos que lhe foram confiados.” (Nogueira, 2005, p. 14). 

 

Segundo Marques (2009/2010), os objetivos da CP passam por: 

 Conhecimento da situação patrimonial, em geral, da instituição; 

 Determinação das posições devedoras e credoras da instituição perante 

terceiros, quer seja o Estado, fornecedores, etc; 

 Apuramento dos resultados obtidos nas diversas atividades, como sendo, 

o calculo das mercadorias compradas, produtos fabricados e proveitos 

obtidos; 

 Exercício de funções previsionais e críticas, tendo em vista a definição de 

políticas futuras, análise dos factos passados, bem como a análise de 

situações e resultados obtidos. 
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Para a concretização destes objetivos, as demonstrações financeiras públicas 

deverão proporcionar informação sobre: ativos, passivos, ativo líquido/capital próprio, 

réditos, gastos e fluxos de caixa.  

Apesar de toda a informação contida nas demonstrações financeiras poder ser 

relevante para o cumprimento dos objetivos enumerados, quando se trata de entidades 

cujo objetivo primário não é a obtenção do lucro, como é o caso da Administração 

Pública, é pouco provável que todos os utilizadores sejam satisfeitos.  

Neste caso, e de forma a satisfazer totalmente as necessidades dos utilizadores 

da informação destas entidades, torna-se necessária a elaboração de informação 

financeira adicional e de caráter não financeiro (Nogueira, 2005, p. 15). 

 

Quadro 4. Objetivos da informação financeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado de Nogueira (2005), p. 15 

 

Citando Nogueira (2005, p. 16), “Martínez Manzenedo (2002) agrupa os diferentes 

fins a que a contabilidade pública se propõe alcançar, como sistema de informação, em 

três grupos”: 

 Fins de gestão: fornecer informação financeira à gestão e ao Governo 

para a tomada de decisões, evidenciar a performance da gestão no que 
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diz respeito à execução do orçamento, determinar os custos e resultados 

dos serviços públicos e realçar a situação patrimonial; 

 Fins de controlo: possibilitar a prestação de contas aos órgãos de 

controlo, permitir a concretização do “princípio da legalidade e regularidade 

financeira”, bem como a e eficácia, economia e eficiência das despesas 

públicas; 

 Fins de análise e divulgação: proporcionar informação útil para os 

diferentes destinatários e fornecer informação para produção das contas 

nacionais do setor público não lucrativo. 

 

2.2.5. Utilizadores da Informação Financeira Pública  

A melhor maneira de classificar os utilizadores da informação financeira será 

quanto à sua relação utilizador/entidade, ou seja utilizadores internos ou externos, uma 

vez que, para além dos seus utilizadores internos, que têm acesso a todo o tipo de 

informação, a qual utilizam na sua tomada de decisões e planeamento estratégico, por 

assim dizer; existem também utilizadores externos com capacidade de também 

influenciarem as políticas e a tomada de decisões das entidades (Nogueira, 2005, p. 8). 

 

 

Quadro 5. Utilizadores da informação financeira 

U
ti

li
z
a

d
o

re
s

 

e
x

te
rn

o
s
 

Cidadãos 
Contribuintes, eleitores, recetores de serviços e 
cidadão em geral 

Corpos legislativos e 
de controlo 

 
Órgão máximo de controlo das entidades 
públicas, órgãos do Governo e representantes 
diretos dos cidadãos 

Investidores e 
credores 

 
Instituições credoras e investidores, pessoas 
que individualmente se convertem em 
investidores e credores e instituições financeiras 

U
ti

li
z
a

d
o

re
s

 

in
te

rn
o

s
 

Órgãos de gestão 
(gestores internos) 

Órgãos de gestão – gestores internos 

Fonte: Nogueira (2005), p. 9 
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De acordo com Costa & Alves (2008, p. 40), os utilizadores da informação 

necessitam dela em tempo útil para poderem tomar determinas decisões e satisfazem 

algumas das suas necessidades de gestão, e cada utilizador necessita da informação 

para fins diferentes. Os mesmos autores dividem os utilizadores da informação financeira 

da seguinte forma: 

 Investidores: os investidores, atuais ou potenciais, necessitam de 

informação que os ajude a determinar se devem comprar, deter ou vender 

determinados investimentos. Por outro lado, os acionistas, estão também 

interessados em informações que lhes possibilitem determinar se 

determinada empresa tem capacidade de pagar dividendos; 

 

 Trabalhadores: trabalhadores e determinados grupos representativos, 

como sendo sindicatos, associações profissionais, etc., não só estão 

interessados em saber sobre a estabilidade e rendibilidade da entidade 

patronal, como também lhes interessa ter informações sobre a capacidade 

de a empresa proporcionar remunerações, benefícios de reforma e outros; 

 

 Financiadores: este tipo de utilizador está especialmente interessado em 

saber se os seus empréstimos, e juros correspondentes, serão pagos, e se 

serão pagos na respetiva data de vencimento; 

 

 Fornecedores e outros credores comerciais: estes utilizadores carecem 

de informação que lhes permita determinar se as quantias que lhes são 

devidas serão realmente pagas; 

 

 Clientes: quando os clientes têm contratos de longo prazo com 

determinada organização ou estão dependentes dela, é essencial que 

tenham acesso a informação acerca da continuidade da organização; 

 

 Governo e seus departamentos: estes estão interessados em obter 

informação sobre todos os aspetos contabilísticos e financeiros das 

atividades das organizações, com vista a perceberem se tudo está dentro 

do inicialmente previsto, se está dentro da execução orçamental prevista, 

etc; 
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 Cidadãos: estes utilizadores necessitam da informação financeira para 

avaliarem a eficácia, eficiência e custo das organizações e para estarem 

informados sobre, por exemplo, a execução orçamental, nomeadamente, 

sobre o défice ou excedente orçamental. 

 

2.3. Reforma da Administração Financeira do Estado  

De forma a ajustar, ou reajustar, a Administração Pública (AP) à realidade social, 

económica e cultural do país, foi necessário recorrer a uma reforma estrutural da CP, 

designada como Reforma da Administração Financeira do Estado (RAFE). 

Segundo Marques (2002, p. 46), esta reforma tem como objetivo a modernização, 

eficiência e racionalidade, tanto a nível da utilização dos dinheiros públicos, como na 

articulação dos meios materiais e humanos disponíveis. 

O sistema em vigor antes da RAFE tornava-se completamente inadequado às 

necessidades da economia e da sociedade, bem como ao funcionamento e dimensão da 

Administração Pública. Também a situação das Finanças Públicas portuguesas, conduziu 

a uma reforma da gestão financeira/orçamental. Esta reforma visou prosseguir os 

objetivos da unidade orçamental, da unidade de tesouraria, bem como a implementação 

de um sistema de informação económica e financeira do Orçamento do Estado (OE). 

Antes desta reforma, apenas os Serviços Simples e os Serviços com Autonomia 

Administrativa faziam parte integrante do OE, os Serviços com Autonomia Administrativa 

e Financeira constavam apenas em anexos e os Serviços e Fundos Autónomos fugiam 

totalmente a este controlo. A falta de unidade de tesouraria acarretava também custos 

enormes para a sociedade. 

A Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro – Lei de Bases da Contabilidade Pública – foi a 

alavanca desta reforma, esta estabeleceu no seu artigo 1º o seu objeto: 

1) “O regime financeiro dos serviços e organismos da Administração Central 

e dos institutos públicos que revistam a forma de serviços personalizados 

do Estado e de fundos públicos, o controlo orçamental e a contabilização 

das receitas e despesas obedecem aos princípios e normas constantes da 

presente lei. 

2) Os serviços e organismos da Administração Central e os institutos públicos 

que revestem a forma de serviços personalizados do Estado e os fundos 
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públicos são referidos nos artigos seguintes simplesmente sob a 

expressão «serviços e organismos da Administração Central».” 

O presente diploma estabeleceu também dois tipos de regime financeiro para a 

Administração Central: 

 Regime Geral: atribui autonomia administrativa; e 

 Regime Excecional: atribui autonomia administrativa e financeira. 

Por sua vez, a publicação da Lei n.º 6/91, de 20 de fevereiro – Lei de 

Enquadramento Orçamental (LEO) – veio reformular o sistema de execução orçamental, 

reforçar a responsabilidade pela execução do orçamento. Criou também uma nova 

estrutura para a Conta Geral do Estado, coincidente com a do Orçamento, de modo a 

permitir uma melhor apreciação política pelo Parlamento (Marques, 2002, p. 47). 

Por último, o Decreto-Lei (DL) n.º 155/92, de 28 de julho finaliza este processo 

estabelecendo um novo regime de administração financeira do Estado. 

Resumidamente, e de acordo com Marques (2009/2010), os principais objetivos 

da RAFE passam por: 

 Unidade orçamental; 

 Unidade de tesouraria; 

 Sistema de informação adequado tendo como objetivo a gestão económica 

e financeira d orçamento; 

 Descentralização da gestão; 

 Centralização da informação; 

 Maior eficiência e eficácia; 

 Melhor gestão da tesouraria do Estado; 

 Maior rapidez na arrecadação e controlo das receitas do Estado. 

 

2.3.1. Normalização Contabilística 

“Normalizar significa definir um conjunto de princípios e critérios que devem ser 

uniformemente seguidos pelas diversas organizações económicas, no que respeita à 

terminologia, ao âmbito e à movimentação das contas, às regras valométricas dos 

elementos do património e de apuramento dos resultados e a elaboração e apreciação 

dos documentos” (Caiado e Pinto, 2002, p. 39). 
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Assim, pretende-se uma estandartização dos modelos contabilísticos de forma a 

que a AP disponha de um instrumento eficaz de controlo e de uma fonte fiável de 

informação económico-financeira para a gestão. 

Até aqui privilegiava-se a conformidade legal e o controlo orçamental, os 

subsistemas constitutivos do Setor Público adotavam diferentes formas de revelação 

contabilística e a contabilidade existente não acompanhava o uso de novas técnicas de 

gestão. Por estes motivos, tornou-se imperativo uniformizar não só os procedimentos 

contabilísticos, bem como a forma de apresentação da informação financeira. 

Assim, e através da Resolução n.º 23/95, publicada no Diário da República, II 

Série, de 12 de junho de 1995, foi criada uma Estrutura de Missão destinada a elaborar o 

Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP). 

Os destinatários principais neste processo seriam a Assembleia da República 

(AR) e Governo, como responsáveis pelo processo orçamental; o Tribunal de Contas 

(TC), como órgão de controlo externo responsável pela fiscalização das despesas 

públicas; os gestores da AP; os analistas financeiros; o cidadão. 

O POCP foi então aprovado pelo DL n.º 232/97 de 3 de setembro e as principais 

razões para o seu surgimento tem a ver com a necessidade de ser modernizar os 

processos contabilísticos e a comparabilidade da informação, a qual se pretende que seja 

objetiva e imparcial, em consonância com as normas internacionais; esperando-se assim 

uma melhoria na qualidade e quantidade de informação, redução burocrática e poderem 

ser usadas as novas técnicas e métodos de gestão disponíveis (Marques, 2002, p. 96). 

 

2.4. Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP) 

O POCP surge, então, como um passo crucial e importantíssimo para a reforma 

da administração financeira e das contas públicas, tratando-se de um instrumento 

indispensável para que o Estado esteja dotado de um sistema de contas adequado às 

necessidades da Administração Pública moderna. Este urge de forma a dar resposta, e a 

acompanhar a evolução e a exigência da informação contabilística impostas pelo 

desenvolvimento das novas técnicas de gestão (DL n.º 232/97 de 3 de setembro). 

Segundo o DL n.º 232/97 de 3 de setembro, o POCP deverá criar as condições 

necessárias para a integração dos diferentes aspetos – contabilidade orçamental, 
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patrimonial e analítica – numa contabilidade pública moderna, de forma, e como já foi 

dito, a tornar-se um instrumento fundamental no apoio à gestão e à avaliação das 

entidades públicas. Este é o seu principal objetivo, paralelamente a este deverá também 

permitir: 

 “A tomada de decisões estratégicas no domínio orçamental, 

designadamente no âmbito da orçamentação plurianual, face ao 

acompanhamento dos compromissos com reflexos em anos futuros; 

 

 Disponibilizar informação para apoiar a atividade de controlo da atividade 

financeira da Administração Pública pelas entidades com competência 

legal nesse domínio e reforçar a transparência da situação financeira e 

patrimonial, bem como das relações financeiras do Estado; 

 

 A obtenção expedita dos elementos indispensáveis ao cálculo dos 

agregados relevantes da contabilidade nacional, particularmente dos que 

respeitam às contas nacionais das administrações públicas e que são 

particularmente importantes para aferição do cumprimento dos 

compromissos assumidos no quadro do Tratado instituindo a União 

Europeia.” 

 

Quanto ao âmbito de aplicação deste Plano, temos no artigo 1º do DL n.º 232 de 3 

de setembro o seguinte: 

1. “O Plano Oficial de Contabilidade Pública é obrigatoriamente aplicável a 

todos os serviços e organismos da administração central, regional e local 

que não tenham natureza, forma e designação de empresa pública, bem 

como à segurança social, sem prejuízo do disposto no artigo 6º do 

presente diploma. 

 

2. O Plano Oficial de Contabilidade Pública é também aplicável às 

organizações de direito privado sem fins lucrativos que disponham de 

receitas maioritariamente provenientes do Orçamento do Estado.” 

 

Segundo Marques (2002, p. 101), o POCP veio introduzir importantíssimas 

alterações nas bases contabilísticas utilizadas, uma vez que pretende, faseadamente, 

substituir o registo unigráfico pela contabilidade digráfica. 
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Paralelamente à criação e publicação do POCP foi criada também uma Comissão 

de Normalização Contabilística da Administração Pública (CNCAP) à qual cabe a missão 

de coordenar e aperfeiçoar a aplicação do POCP. Esta é constituída por uma comissão 

executiva e por um conselho de normalização contabilística.  

 

2.4.1. Princípios Contabilísticos 

De forma a obter uma imagem verdadeira e apropriada da situação financeira, dos 

resultados e da execução orçamental da entidade, o DL que aprova o POCP estabelece 

a aplicação de determinados princípios contabilísticos, a saber: 

a. Princípio da entidade contabilística: constitui entidade contabilística 

todo o ente público que esteja obrigado a elaborar e apresentar contas 

de acordo com o POCP; 

b. Princípio da continuidade: considera-se que a entidade opera 

continuadamente, com duração ilimitada; 

c. Princípio da consistência: considera-se que a entidade não altera as 

suas políticas contabilísticas de um exercício para o outro. Se o fizer, e 

a alteração tiver efeitos materialmente relevantes, esta deve ser 

referida; 

d. Princípio da especialização (ou do acréscimo): os proveitos e os 

custos são reconhecidos quando obtidos ou incorridos, 

independentemente do seu recebimento ou pagamento, devendo 

incluir-se nas demonstrações financeiras dos períodos a que 

respeitem; 

e. Princípio do custo histórico: os registos contabilísticos devem 

basear-se em custos de aquisição ou de produção; 

f. Princípio da prudência: expressa que é possível integrar nas contas 

um grau de precaução ao fazer as estimativas exigidas em condições 

de incerteza; 

g. Princípio da materialidade: as demonstrações financeiras devem 

evidenciar todos os elementos que sejam relevantes e que possam 

afetar avaliações ou decisões pelos utentes interessados; 

h. Princípio da não compensação: não se deverão compensar saldos 

de contas ativas com contas passivas (balanço), de contas de custos e 

perdas com contas de proveitos e ganhos (demonstração de 



A Contabilidade Digráfica aplicada ao Setor Público: O caso do Tribunal da Relação de Coimbra 

 

 

Página | 20  
 

resultados) e, em caso algum, de contas de despesas com contas de 

receitas (mapas de execução orçamental). 

 

2.5. Orçamento do Estado 

2.5.1. Noção 

O orçamento do Estado é “o documento onde são previstas e computadas as 

receitas e as despesas anuais, competentemente autorizadas” (Ribeiro, 1997 p.49). O 

orçamento é sempre um mapa de previsão, as receitas e despesas4 que nele constam 

não são passadas, nem presentes, mas futuras.  

Contudo, o futuro é incerto, e portanto torna-se ilusório prevê-lo, daí que o 

orçamento tenha de cingir-se a determinado período de tempo: limitação no tempo5. 

Podemos, então, definir orçamento do Estado como o documento onde se preveem as 

receitas e as despesas públicas autorizadas para o período financeiro.  

O orçamento é uma lei. O governo apresenta a proposta de lei do orçamento e a 

Assembleia da República aprova (ou não) essa mesma proposta. Vigora, em Portugal, 

entre o dia 1 de janeiro e o dia 31 de dezembro. 

O orçamento distingue-se da conta, pois é uma previsão enquanto a conta é uma 

efetivação. O orçamento diz respeito ao futuro enquanto a conta reporta ao passado 

(Ribeiro, 1997, p. 56).  

Podem distinguir-se segundo Ribeiro (1997, p. 53): 

I. Orçamento de Gerência: é o documento onde se preveem as receitas 

que o Estado irá cobrar e as despesas que irá realizar durante o período 

financeiro. Trata-se, portanto, uma previsão de receitas e de despesas na 

sua fase final de cobranças e de pagamentos. 

 

II. Orçamento de Exercício: é o documento em que se preveem as receitas 

que o Estado irá cobrar e as despesas que irá pagar em virtude dos 

créditos e das dívidas que irão surgir a seu favor e contra si durante o 

                                                           
4
 As receitas e as despesas têm de ser autorizadas pelas assembleias representativas. 

5
 Regra geral o orçamento é anual, ou seja, tem a duração de um ano, as previsões de despesas 

e receitas que nele constam prevalecem por um ano. 
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período financeiro. É, portanto, uma previsão de receitas e de despesas na 

sua fase inicial de créditos e de dívidas. 

 

2.5.2. Funções 

De acordo com Franco (2008, p. 338 a 341), podemos agrupar as funções do 

orçamento em três grandes grupos, nomeadamente, funções económicas, funções 

políticas e funções jurídicas, as quais se podem subdividir. Assim temos: 

1. Funções Económicas: dentro do domínio económico, como já vimos, o 

orçamento é uma previsão. Distinguem-se, então nesta área, duas 

perspetivas:  

a. Racionalidade Económica: a relacionação entre receitas e 

despesas facilita a busca pelo máximo bem estar/utilidade com o 

mínimo de gasto/custo possível, uma vez q o orçamento permite 

uma gestão mais racional e eficiente dos dinheiros públicos; 

b. Eficácia, como quadro de elaboração de políticas públicas: aqui o 

orçamento assume um papel fundamental na definição e execução 

das políticas financeiras das entidades, por meio deste, conhece-se 

a política económica global do Estado; 

 

2. Funções políticas: o orçamento, como não podia deixar de ser, passa 

também por ser uma autorização política, que visa conseguir o seguinte:  

a. Garantia dos direitos fundamentais: através do orçamento garante-

se, por um lado, que os rendimentos só são tributados para cobrir 

os gastos públicos mediante decisão dos representantes dos 

titulares desses rendimentos 6  – trabalhadores, proprietários, 

capitalistas; por outro lado, que a propriedade privada só é 

atribuída na medida em que tal seja consentido pelos 

representantes dos proprietários7; 

b. Garantia do equilíbrio e da separação dos poderes: através do 

orçamento, é atribuído às Assembleias Parlamentais um papel 

financeiro importantíssimo: elas autorizam os recursos e a sua 

                                                           
6
 Que como cidadão, estão representados pelos deputados no Parlamento. 

7
 Os deputados. 
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afetação o Executivo executa o orçamento e as contas são 

tomadas pelo Parlamento e/ou por um órgão jurisdicional; 

 

3. Funções Jurídicas: pode dizer-se que as funções jurídicas decorrem do 

elemento político8 do orçamento e consubstancia-se no aparecimento de 

toda uma panóplia de normas que se destinam a concretizar o fim de 

garantia que o orçamento visa prosseguir. Disto resulta que, a 

administração tem uma limitação jurídica mais forte, uma vez que, os seus 

poderes devem ser autorizados anualmente e por isso tornam-se, assim, 

mais limitados. 

 

2.5.3. Regras Orçamentais 

Combinando Franco (2008, p. 347 a 356) com a Lei n.º 37/2013 de 14 de junho, 

ou seja, a Lei do Enquadramento Orçamental, podem enunciar-se cinco grandes regras 

orçamentais, podendo algumas subdividir-me. Essas regras serão, então, seguidamente 

analisadas: 

1. Anualidade: significa que o orçamento tem um período de vigência de um 

ano. Implica que haja uma votação anual do orçamento por parte da 

Assembleia da República, assim como a sua execução, também ela anual, 

por parte do Governo e da AP; 

 

2. Plenitude: esta regra comporta duas vertentes intimamente relacionadas: 

a. Unidade: deve ser elaborado apenas um, e só um orçamento, de 

modo a que não escapem à autorização política dinheiros públicos, 

situação que poderia ocorrer se existissem múltiplos orçamentos; 

b. Universalidade: «um só orçamento e tudo no orçamento» é a base 

desta regra, ou seja, todas as receitas e todas as despesas devem 

constar nesse orçamento; 

 

3. Discriminação orçamental: desde logo foi importante definir regras que 

fossem bastante precisas no que toca à forma como são inscritas e como 

se efetivam as receitas e as despesas no orçamento. Assim temos: 

                                                           
8
 Funções Políticas. 
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a. Especificação: cada receita e cada despesa inscrita no orçamento 

deve ser especificada e individualizada, para que assim, haja 

clareza e transparência; 

b. Não compensação: as despesas e as receitas devem ser inseridas 

no orçamento de forma bruta e não líquida, ou seja, às receitas não 

devem ser deduzidas as importâncias despendidas para a sua 

cobrança ou quaisquer outras, e as despesas devem ser inscritas 

pela sua importância integral sem dedução de qualquer espécie; 

c. Não consignação: no orçamento não se pode afetar qualquer 

receita à cobertura de determinada despesa9; 

 

4. Publicidade: esta não é uma regra que esteja formalmente integrada na 

LEO, no entanto é considera-se fundamental uma vez que se o orçamento 

não for publicado, não se considera orçamento; 

 

5. Equilíbrio: este é o princípio mais importante, o equilíbrio orçamental é 

não só uma formalidade, mas sim uma verdadeira exigência no que toca 

ao conteúdo do orçamento. A regra é que todas as despesas nele 

inseridas, sejam efetivamente cobertas por todas as receitas nele 

previstas. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
9
 Existem exceções a esta regra, consagradas no artigo 7º, nº 2 da LEO. 
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Capítulo III - O POCP aplicado ao TRC 

 

3.1. Instrumentos de apoio à contabilidade no TRC 

De forma a ir de encontro ao contexto e ao estabelecido no âmbito da RAFE, a 

Direção-Geral do Orçamento (DGO) conceptualizou o Sistema de Informação de Gestão 

Orçamental (SIGO) deforma a desenvolver aplicações informáticas que se observassem 

úteis aos organismos (Caiado e Pinto, 2002, p. 60).  

Assim, o TRC dispõe de vários instrumentos de cariz informático de apoio à 

contabilidade, gestão orçamental e gestão de recursos humanos.  

A par desses instrumentos, o TRC, está sempre em estreita ligação com várias 

organizações que, supervisionam, tutelam e possibilitam que a sua contabilidade e 

gestão orçamental deste organismo seja clara e transparente. 

 

 

Quadro 6. Apoio à contabilidade  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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3.1.1. Direção-Geral do Orçamento  

 Em colaboração e sob tutela do Ministério das Finanças (MF), cabe à DGO 

orientar as finanças públicas, na elaboração, gestão e execução do Orçamento de Estado 

(OE) e da CP.  

A DGO, anteriormente designada como Direção-Geral da Contabilidade Pública, 

existe há já 150 anos e prima pelo exercício rigoroso e de qualidade no apoio às finanças 

públicas, respondendo sempre de forma rigorosa e atenta às exigências e evolução da 

gestão financeira dos dinheiros do Estado. 

Cabe a este organismo, e como já foi dito anteriormente, a elaboração e 

desenvolvimento dos sistemas informáticos de informação e gestão orçamental, que 

possibilitam a aplicação do POCP. 

 

3.1.2. Gestão de Recursos Financeiros em modo partilhado (GeRFiP) 

 Foi a partir de janeiro de 201310, que o TRC passou a adotar como aplicação 

informática, no que diz respeito à sua contabilidade, a solução GeRFiP. 

 É através da solução GeRFiP que todos os movimentos contabilísticos do TRC 

são registados. Todos esses movimentos consubstanciam a implementação do POCP, o 

qual, e deforma a estar de acordo com a contabilidade pública moderna, assenta numa 

escrituração digráfica11 e em regime de acréscimo.  

No site da Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da Administração Pública 

(GeRAP), podemos ver que esta solução suporta os processos financeiro-contabilísticos 

e administrativos que abrangem transversalmente as seguintes áreas: 

 Orçamental; 

 Financeira; 

 Gestão Patrimonial; 

 Gestão de Aquisição de Bens e Serviços; 

 Vendas e Distribuição 

                                                           
10

 Até dezembro de 2012 era utilizada a aplicação Sistema de Informação Contabilística (SIC), a 
partir de janeiro 2013, passou a ser o GeRFiP, período em que comecei meu estágio curricular 
nessa instituição, pelo que, pude acompanhar todo o processo de implementação. 
11

 O método digráfico estabelece que o valor de cada débito corresponde sempre a um crédito do 
mesmo valor. 
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Quadro 7. Processos em GeRFiP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Site da GeRAP 

 

A GeRAP, enumera também no seu website da internet, um conjunto de melhorias 

subjacentes à adesão ao GeRFiP, as quais se refletem realmente na sua utilização 

prática: 

 Normalização de processos; 

 Disponibilização de uma solução integrada e de serviços de qualidade; 

 Padronização da informação base a disponibilizar pelos organismos às 

tutelas e entidades coordenadoras, no âmbito da Administração Pública; 

 Total flexibilidade para a gestão, dispondo esta da possibilidade de 

elaborar as suas próprias análises e relatórios; 

 Forte redução dos custos de licenciamento, manutenção e evolução dos 

sistemas; 

 Disponibilização de equipas especializadas capazes de assegurar 

elevados níveis de eficácia na gestão dos recursos públicos; 
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 Disponibilização de informação fiável e atempada para os diversos níveis 

de decisão; 

 Maior transparência na imputação de custos às funções de suporte da 

Administração Pública; 

 Aprendizagem de novas competências e aumento de qualificações dos 

recursos envolvidos; 

 Total conformidade com a lei. 

 

3.1.3. Sistema de Gestão de Recursos Humanos (SRH) 

Esta aplicação informática, também ela utilizada no dia a dia do TRC, é composta 

por seis variações, que vão desde a gestão dos funcionários, processamento das 

remunerações, abonos e descontos12, tratamentos auxiliares de gestão, balanço social, 

listagens de conferência de dados e gestão de tabelas auxiliares. 

É nesta aplicação que se encontram inscritos todos dados pessoais e 

profissionais13, dos Magistrados Judiciais e do Ministério-Público, dos oficiais de justiça e 

dos funcionários de justiça do TRC, bem como como todo o registo de assiduidade, 

ajudas de custo, suplementos remuneratórios, louvores, processos disciplinares, trabalho 

extraordinário, entre outros, que lhes dizem respeito. Aquando do processamento das 

remunerações, no SRH, faz-se a ligação com o GeRFiP e as despesas com o pessoal 

entram para a contabilidade. 

 

3.1.4. Sistema de Gestão de Receitas (SGR) 

Esta ferramenta funciona em conjunto com o GeRFiP e as opções que a 

caracterizam passam pela classificação da receita, previsão e execução orçamental da 

receita e inscrição dos mapas de receita. Este sistema é também muito utilizado, no TRC, 

quando é preciso registar Reposições Abatidas nos Pagamentos (RAPs)14 e Reposições 

Não Abatidas nos Pagamentos (RNAP’s)15. 

                                                           
12

 ADSE, CGA,IRS, etc. 
13

 Vulgarmente denominado de “Cadastro”. 
14

 Sempre que seja detetado um pagamento indevido, deve-se proceder à emissão de uma guia 
de reposição, de forma a reaver o valor pago em excesso. No caso das RAP´s a cobrança da guia 
é efetuada no ano em que ocorreu o pagamento indevido. 
15

 Pode ter origem em dois factos: 
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Esta aplicação visa principalmente centralizar a informação relativa à 

contabilização das receitas e de informação sobre as dívidas do Estado.  

3.2. Execução orçamental 

De acordo com Montesinos (1993, p. 699) “o orçamento e a sua execução 

constituem o ponto central de referência para a atuação económico-financeira dos entes 

público, especialmente se não visam a obtenção de lucro”. 

No caso da execução orçamental no TRC, e dado que essa execução se faz de 

acordo com o regime duodecimal, ou seja, a regra é que em cada mês o crédito utilizado 

não pode exceder 1/12 do crédito anual, as despesas devem ser o mais uniformemente 

distribuídas pelos doze meses do ano. A cada duodécimo pedido em cada mês são 

somados os duodécimos anteriores vencidos e não gastos. 

Na transição para um novo ano económico, ou seja, a cada novo orçamento, os 

saldos anteriores devem transitar, de modo a dar seguimento e resposta a todas as 

despesas e receitas, e devem transitar respeitando, respetivamente, cada fonte de 

financiamento16, estas fontes estão definidas na Circular n.º 1371-A.  

No caso do TRC são utilizadas as seguintes fontes de financiamento17: 

 Fonte de Financiamento 111: Receitas Gerais não afetas a projetos 

cofinanciados; 

 Fonte de Financiamento 121: Saldos de Receita Própria transitados; 

 Fonte de Financiamento 123: Receita Própria do ano com possibilidade 

de transição; 

 Fonte de Financiamento 129: Transferências de Receita Própria entre 

organismos. 

Dado que o TRC utiliza o POCP como a sua ferramenta de contabilidade, e 

usufrui portanto de uma contabilidade de base digráfica, este aplica diariamente na sua 

contabilidade o DL n.º 232/97 de 3 de setembro e o DL n.º 26/2002 de 14 de fevereiro, o 

                                                                                                                                                                                
 RAP emitida no ano n e liquidada e cobrada no ano n+1 - converte-se então em RNAP; 
 Pagamento indevido, cuja regularização (emissão da guia) ocorre num exercício 

económico posterior ao do pagamento indevido. 
16

 As fontes de financiamento são o conjunto de capitais internos e externos que estão à 
disposição das organizações e que são utilizados no financiamento das suas aplicações e 
investimentos. 
17

 Ver Tabela de Fontes de Financiamento em anexos na pág. 4. 
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primeiro estabelece o Código de Contas18 (contas do razão); e o segundo estabelece os 

códigos de classificação económica das receitas e das despesas públicas.  

É nestas contas, presentes no Código de Contas, que a contabilidade digráfica 

tem a sua fundamentação prática, ou seja, é numa destas contas que, de acordo com o 

movimento contabilístico que se pretende efetuar, se vai debitar determinada quantia 

numa conta, a qual vai ser creditada, na conta que lhe corresponde respetivamente.  

No decorrer da execução orçamental, é necessário, por vezes, recorrer a 

alterações orçamentais19 para dar resposta às necessidades do momento, visto que se 

trabalha muito com prazos e em estreita comunicação como a DGO e outras entidades. 

Como previsão que o orçamento é, torna-se normal que surjam imprevistos que o 

orçamento não cubra e aos quais as organizações tem de fazer frente, nestas situações, 

recorre-se então às alterações orçamentais (Franco, 2008, p. 435), de acordo com o DL 

n.º 232/97 de 3 de setembro, podem ser alterações na despesa, tomando a forma de 

transferências de verbas entre rubricas, de créditos especiais e modificações na redação 

da rubrica; e alterações na receita, podendo tomar a forma de créditos especiais e de 

outras alterações orçamentais, individualizando as decorrentes de inscrições e reforços, 

por um lado, e anulações, por outro. 

É através do GeRFiP, que todos estes movimentos contabilísticos, execução da 

receita e da despesa, são registados. Todas as movimentações efetuadas em GeRFiP, 

bem como o projeto de orçamento do TRC, são reportadas à DGO. 

 

3.2.1. Execução da Receita em GeRFiP 

Citando Caiado e Pinto, (2002, p. 54) “as receitas públicas são os recursos 

mediante os quais os organismos públicos podem cobrir as suas necessidades, isto é, 

financiar as suas despesas públicas”. Os mesmos autores recorrem aos Professor Sousa 

Franco para classificar as receitas em: 

 Receitas patrimoniais: podem provir de rendimentos de propriedade, 

venda de bens duradouros, prestação de serviços, venda de bens não 

duradouros, venda de bens de investimento e ativos financeiros; 

 Receitas tributárias: provenientes de impostos diretos e indiretos e taxas; 

                                                           
18

 Ver tabelas dos códigos de contas em anexos pág. 5. 
19

 Modificações ao orçamento inicial ocorridas durante o exercício do mesmo. 
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 Receitas creditícias: resultantes da contratação de empréstimos.  

De acordo com Franco (2008, p. 431), para que a receita possa ser cobrada é 

necessário a sua existência legal, ou seja, é necessário que a receita esteja inscrita no 

orçamento e classificada corretamente.  

O DL n.º 26/2002 de 14 de fevereiro, estabelece a seguinte classificação para as 

receitas públicas20: 

Quadro 8. Receitas Públicas 

Fonte: Elaboração própria 

 

As fases fundamentais da execução orçamental da receita são: 

 Operação de liquidação: nesta fase determina-se o montante concreto 

que o Estado tem a receber, a sua classificação económica e o seu 

destino; 

 Arrecadação ou cobrança: entrada efetiva nos cofres do Estado, 

confirmação da receção da verba e disponibilização da mesma. 

                                                           
20

 São apresentados os agrupamentos de receitas públicas, estes agrupamentos dividem-se em 
subagrupamentos, e estes dividem-se em rubricas, conforme o disposto no DL n.º 26/2002 de 14 
de fevereiro. 

Receitas Correntes Receitas de Capital 

01 00 00 Impostos diretos 09 00 00 Venda de bens de investimento 

02 00 00 Impostos indiretos 11 00 00 Ativos financeiros 

03 00 00 Contribuição para a segurança 
social, Caixa Geral de Aposentações e 
ADSE 

12 00 00 Passivos financeiros 

04 00 00 Taxas, multas e outras 
penalidades 

13 00 00 Outras receitas de capital 

05 00 00 Rendimentos da propriedade 14 00 00 Recursos próprios comunitários 

06 00 00 Transferências correntes 
15 00 00 Reposições não abatidas nos 
pagamentos 

07 00 00 Venda de bens e serviços 
correntes 

16 00 00 Saldo da gerência anterior 

08 00 00 Outras receitas correntes 17 00 00 Operações extraorçamentais 



A Contabilidade Digráfica aplicada ao Setor Público: O caso do Tribunal da Relação de Coimbra 

 

 

Página | 31  
 

No TRC, é utilizada a aplicação informática Sistema de Gestão de Receita (SGR) 

para liquidar e cobrar as receitas decorrentes da execução orçamental. 

 

3.2.2. Execução da Despesa em GeRFiP 

 Caiado e Pinto (2002, p. 46), definem despesas públicas como sendo “dispêndios 

de meios monetários realizadas por entidades públicas, sempre em nome do Estado e 

subordinadas ao regime financeiro, no exercício de uma atividade pública”. 

O processo de execução da despesa é um processo bastante mais complexo do 

que a execução da receita, uma vez que é necessário que esteja em conformidade com 

alguns requisitos e formalidades obrigatórios. 

Uma das formalidades, no que respeita à execução da despesa, tem a ver com a 

sua legalidade, ou seja, a despesa tem de ser permitida por lei e tem de ser executada 

nos termos que a lei autoriza. O diploma legal que reflete esta formalidade é o DL n.º 

18/2008 de 29 de janeiro – Código dos Contratos Públicos (CCP). O artigo 16º do DL 

referido anteriormente estabelece os seguintes tipos de procedimentos para a formação 

de contratos: 

a. Ajuste direto 

b. Concurso público 

c. Concurso limitado por prévia qualificação 

d. Procedimento de negociação 

e. Diálogo concorrencial 

 

O procedimento mais frequentemente utilizado pelo TRC é o ajuste direto21, visto 

que a maioria das despesas realizadas não atingem valores tao elevados que seja 

necessário outro tipo de contrato dos dispostos na lei. Por outro lado, como a maioria são 

contratos de aquisição ou locação de bens móveis ou de aquisição de serviços, não são 

superiores a € 5000, a adjudicação pode ser feita diretamente a partir da fatura ou 

documento equivalente emitido pela entidade convidada, enão será necessária a redação 

de contrato escrito (artigo 128º do DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro). 

                                                           
21

 “O ajuste direto é o procedimento em que a entidade adjudicante convida diretamente uma ou 
várias entidades à sua escolha a apresentar proposta, podendo com elas negociar aspetos da 
execução do contrato a celebrar” – artigo 112º do DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro. 
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Outro dos requisitos necessários à execução da despesa, é que esta esteja 

prevista no orçamento e que corretamente classificada. Assim, o DL n.º 26/2002 de 14 de 

fevereiro, estabelece a seguinte classificação para as despesas públicas22: 

 

Quadro 9. Despesas Públicas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Por ultimo a execução da despesa deverá também cumprir com os requisitos de 

economia, eficiência e eficácia (Franco, 2008, p. 334 e 335). 

Quanto ao processo de despesa em si, este engloba várias fases, está é uma 

maneira de fazer respeitar o princípio da separação dos poderes financeiros.  

Assim, no TRC, no seu dia a dia, e de cada vez que se inicia um novo processo 

de despesa, os funcionários de forma a cumprir meticulosamente as várias fases do 

processo de despesa, preenchem uma folha, elaborada pela Técnica Superior deste 

tribunal, Dr.ª Sandra Ramos, denominada “GeRFiP – Documento de Lançamento – 

Despesa”23. 

 

                                                           
22

 São apresentados os agrupamentos de despesas públicas, estes agrupamentos dividem-se em 
subagrupamentos, e estes dividem-se em rubricas, conforme o disposto no DL n.º 26/2002 de 14 
de fevereiro. 
23

 Ver este documento em anexos pág. 6. 

Despesas Correntes Despesas de Capital 

01 00 00 Despesas com o pessoal 07 00 00 Aquisição de bens de capital 

02 00 00 Aquisição de bens e serviços 08 00 00 Transferências de capital 

03 00 00 Juros e outros encargos 09 00 00 Ativos financeiros 

04 00 00 Transferências correntes 10 00 00 Passivos financeiros 

05 00 00 Subsídios 11 00 00 Outras despesas de capital 

06 00 00 Outras despesas correntes 12 00 00 Operações extraorçamentais 
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 Deste modo verifica-se que as fases do processo de execução da despesa são24: 

1. Proposta de Aquisição: nesta fase lança-se em GeRFIP, o documento 

Número de Processo de Despesa (NPD). Na NPD são inseridos o objeto 

de aquisição, montante previsto de despesa, o fornecedor25 e por fim o tipo 

de contrato de aquisição estabelecido no CCP; 

 

2. Cabimento: nesta fase o cabimento é o registo dos encargos prováveis e 

faz-se pelo valor o mais aproximadamente possível do valor certo, e tem 

por base, geralmente, uma carta ou um ofício onde está inscrita a 

classificação económica da despesa bem como se esta se encontra 

prevista e se existe saldo orçamental na rubrica que lhe corresponde; 

 

3. Autorização da despesa: despois de cabimentada a despesa, compete à 

Técnica Superior do TRC, autoriza-a ou não. Se a despesa for autorizada 

prossegue-se com o passo seguinte; 

 

4. Compromisso: o artigo 3º do Lei n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, define 

compromissos como “as obrigações de efetuar pagamentos a terceiros em 

contrapartida do fornecimento de bens e serviços (…). Os compromissos 

consideram-se assumidos quando é executada uma ação formal pela 

entidade, como sejam a emissão de ordem de compra, nota de 

encomenda ou documento equivalente, ou a assinatura de um contrato, 

acordo ou protocolo, podendo também ter um caráter permanente e estar 

associados a pagamentos durante um período indeterminado de tempo, 

nomeadamente salários, rendas, eletricidade ou pagamentos de 

prestações diversas”; 

 

5. Registo da Fatura: nesta fase, aquando da receção da fatura que 

confirma aquisição do bem ou serviço, o valor dessa aquisição deixa de 

ser um valor estimado e passa a ser um valor certo. Quando o valor passa 

a certo, regista-se então a fatura de forma definitiva; 

                                                           
24

 Todos estes passos são efetuados informaticamente através da aplicação GeRFiP. 
25

 Todos os dados respeitantes aos fornecedores de bens e serviços do TRC estão inseridos 
numa base de dados no GeRFiP. 



A Contabilidade Digráfica aplicada ao Setor Público: O caso do Tribunal da Relação de Coimbra 

 

 

Página | 34  
 

Antes de se passar aos últimos passos do processo de execução da despesa, 

existe um passo intermédio que o TRC tem de fazer mensalmente, que é o Pedido de 

Libertação de Crédito (PLC). Uma vez que o TRC funciona em regime duodecimal, ou 

seja só dispõe de 1/12 da receita anual por mês, todos os meses é solicitado à DGO a 

aprovação de um PLC. Para que o PLC seja aprovado, para além de serem 

discriminadas todas as despesas que se pretendem pagar nesse mês, é também 

necessário submeter, através da aplicação SIGO, quatro mapas de relação de despesa, 

que são: 

1. Mapa das necessidades relativas a despesas com o pessoal – retira-se da 

aplicação SRH; 

2. Mapa da receita consignada à despesa – retira-se do GeRFiP; 

3. Mapa de encargos com pagamentos previsto – retira-se do GeRFiP; 

4. Mapa de relação de antecipações duodecimais – retira-se do GeRFiP. 

 

Depois de efetuados estes passos, cabe à DGO aprovar ou não o PLC. No caso 

de o PLC não ser aprovado, a DGO discrimina as situações que o serviço tem de 

regularizar para que este seja aprovado. No caso de estar tudo em conformidade, e o 

PLC aprovado, passa-se então aos últimos passos da execução da despesa: 

6. Pedido de Autorização de Pagamento (PAP): nesta fase, faz-se a 

preparação do PAP, ou seja, reúnem-se todas, ou parte, das faturas por 

pagar no mês corrente e que foram inseridas no PLC, num único 

documento, o PAP, que é enviado para a Técnica Superior do TRC, para 

autorizar, ou não, essa despesa; 

 

7. Pagamento: esta é a última fase do processo segundo Caiado e Pinto 

(2002, p. 49), “corresponde ao dispêndio dos meios monetários”. É nesta 

fase que são emitidos os respetivos meios de pagamento, depois de 

emitidos, será efetuado imediatamente o respetivo registo, de acordo com 

o artigo 29º do DL n.º 155/92 de 28 de julho.  
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Este é o procedimento normal no que concerne à aquisição de bens e serviços. 

No que diz respeito às despesas com remunerações do pessoal, antes de se iniciar este 

processo, é necessário “fechar-se o mês” retirar-se da aplicação SRH a Folha de 

Vencimentos, onde constam os rendimentos brutos, os abonos e descontos e as contas 

bancárias de cada um dos funcionários26 do TRC. Despois de terminada a Folha de 

Vencimentos, esta vai ser integrada na aplicação GeRFiP, e aí seguirá o processo de 

uma despesa normal. 

Esquematicamente pode resumir-se o processo da seguinte forma: 

 

Quadro 9.1. Execução da despesa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

 

                                                           
26

 Por funcionários entenda-se, Magistrados Judiciais, Magistrados do Ministério-Público, oficiais 
de justiça e funcionários de justiça. 
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3.3. Controlo financeiro e orçamental do TRC 

Como em todos os organismos públicos, e o TRC não é exceção, é necessário 

que se faça um controlo, interno e externo, de todas as movimentações contabilísticas e 

financeiras do organismo. Esse controlo é necessário para que se possa fazer uma 

comparação entre o que estava inicialmente previsto e a ação realizada, isto para que a 

informação contabilística e financeira não careça de fiabilidade e transparência. É 

também uma forma de prevenir e evitar possíveis fraudes e desvios de dinheiros 

públicos.  

 

3.3.1. Controlo Interno 

 Este tipo de controlo cabe aos funcionários de cada entidade, tratando-se portanto 

de um sistema de organização e controlo existente na própria entidade. 

 Marques (2002, p. 111), define controlo interno como sendo a “verificação, 

acompanhamento, avaliação e informação sobre a legalidade, regularidade e boa gestão 

relativamente a atividades, programas, projetos, ou operações de entidades de direito 

público ou privado com interesse no âmbito da gestão ou tutela governamental em 

matéria de finanças públicas e outros interesses financeiros públicos nos termos da lei”. 

 Em 1998, através da publicação do DL nº 166/98 de 25 de junho, foi criado o 

Sistema de Controlo Interno (SCI), este é colocado na dependência do governo e em 

articulação com o MF; o seu objetivo é assegurar coerente e articuladamente o exercício 

do controlo interno no âmbito da Administração Pública. 

Integram o SCI as inspeções-gerais, a DGO, o Instituto de Gestão Financeira da 

Segurança Social (IGFSS) e os órgãos e serviços de inspeção, auditoria ou fiscalização 

que tenham como função o exercício do controlo interno.  

No artigo 4º do DL referido, encontram-se estabelecidos os três níveis de controlo 

interno existentes: 

1. Controlo operacional: consiste na verificação, acompanhamento e 

informação, centrado sobre decisões dos órgãos de gestão das unidades 

de execução de ações é constituído pelos órgãos e serviços de inspeção, 

auditoria ou fiscalização inseridos no âmbito da respetiva unidade; 
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2. Controlo setorial: consiste na verificação, acompanhamento e informação 

numa perspetiva de avaliação do controlo operacional e adequação da 

inserção de cada unidade operativa e respetivo sistema de gestão, nos 

planos globais de cada ministério ou região, sendo exercido pelos órgãos 

setoriais e regionais de controlo interno; 

 
 

3. Controlo estratégico: consiste na verificação, acompanhamento e 

informação, sobre a avaliação do controlo operacional e controlo setorial, 

bem como sobre a realização das metas traçadas nos instrumentos 

provisionais, designadamente o Programa do Governo, as Grandes 

Opções do Plano e o Orçamento do Estado. 

 

No caso do TRC, todos os processos contabilísticos e financeiros são 

permanentemente controlados, não só pela Técnica Superior responsável, mas também 

pela DGO. 

Também através do POCP, pelo Código de Contas nele estabelecido, 

nomeadamente através da Classe 0 – Contas de controlo orçamental e de ordem, se 

pode fazer um controlo interno no que diz respeito à execução das receitas e das 

despesas. 

 

3.3.2. Controlo Externo 

 A principal característica do controlo externo é o facto de este não ser efetuado 

por profissionais da organização sujeita a este controlo. Segundo Marques (2002, p. 116), 

“as pessoas que o irão desenvolver, além de alheias à instituição, deverão ser 

possuidoras de qualificações técnicas e profissionais adequadas, atuando em nome ou 

por delegação de quem tem competência para ordenar a auditoria” 

 O principal defensor externo e garante da boa utilização dos dinheiros públicos, é 

o Tribunal de Contas (TC). O TC tem o seu estatuto estabelecido na Lei n.º 48/2006 de 

29 de agosto - Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas.  

Assim, de acordo com o artigo 1º da Lei referida, o TC “fiscaliza a legalidade e 

regularidade das receitas e das despesas públicas, aprecia a boa gestão financeira e 

efetiva responsabilidades por infrações financeiras”.  
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Tratando-se então, do órgão supremo de fiscalização da legalidade das despesas 

receitas e despesas públicas, compete-lhe, conforme o artigo 214º da CRP: 

a) Dar parecer sobre a Conta Geral do estado, incluindo a da segurança 

social; 

b) Dar parecer sobre as contas das Regiões Autónomas dos Açores e da 

Madeira; 

c) Efetivar a responsabilidade por infrações financeiras nos termos da lei; 

d) Exercer as demais competências que lhe foram atribuídas por lei. 

 

A Lei n.º 48/2006 de 29 de agosto estabelece também, nos seus artigos 44º, 49º e 

50º, três tipos de fiscalização do TC: 

 Prévia: tem por fim verificar se os atos, contratos ou outros instrumentos 

geradores de despesa ou representativos de responsabilidades financeiras 

diretas ou indiretas estão conforme às leis em vigor e se os respetivos 

encargos têm cabimento em verba orçamental própria; 

 

 Concomitante: verifica as despesas emergentes dos atos ou contratos 

que não devam ser remetidos para fiscalização prévia e executa auditorias 

à atividade financeira exercida antes do encerramento da respetiva 

gerência; 

 
 

 Sucessiva: verifica as contas das entidades previstas no artigo 2º, avalia 

os respetivos sistemas de controlo interno, aprecia a legalidade, economia, 

eficiência e eficácia da sua gestão financeira e assegura a fiscalização da 

comparticipação nacional nos recursos próprios comunitários e da 

aplicação dos recursos financeiros oriundos da União Europeia. 

 

Paralelamente, sempre que seja necessário, o TC pode recorrer a empresas de 

auditoria, desde que estas sejam devidamente credenciadas; ou a consultores técnicos 

para a realização de tarefas indispensáveis, desde que estas não possam ser 

desemprenhadas pelos serviços de apoio ao TC ou por outras entidades públicas 

(Marques, 2002, p. 118). 
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Resumidamente, o TRC e entidades públicas idênticas estão diariamente sujeitas 

aos mais variados tipos de controlo e auditoria, tudo para que o orçamento seja 

executado o mais transparentemente possível. 

 

Quadro 10. Tipos de controlo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Caiado & Pinto (2002), p. 68 
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3.4. Prestação de Contas no TRC 

É dever de todos os gestores de dinheiros públicos, desde o início ao fim das suas 

funções, prestar contas. 

Prestar contas, não é mais do que uma prestação de esclarecimentos sobre a 

realidade contabilística e financeira de uma entidade, com o objetivo final de traduzir o 

mais corretamente possível a situação económico-financeira da entidade. 

É ao TC que o TRC tem obrigação legal de prestar contas, aquele, aquando da 

sua apreciação, dirá se a situação económico-financeira está em conformidade legal, ou 

se foram encontradas irregularidades.  

No artigo 52º da Lei n.º 48/2006 de 29 de agosto, é estabelecido que as contas 

deverão ser prestadas por anos económicos e elaboradas pelos responsáveis da 

respetiva gerência, bem como que as contas deverão ser remetidas ao TC até 30 de abril 

do ano seguinte àquele a que dizem respeito.  

Os organismos públicos terão também de agir de acordo com as indicações dadas 

pelas Instruções n.º 1/2004 – 2ª Secção emitidas pelo TC, as quais estabelecem todos os 

passos que as organizações terão de seguir, as informações que devem ser recolhidas e 

enviadas para o TC, quer em suporte informático quer em papel, e outros documentos 

extraordinários que o TC exija que sejam enviados para uma boa avaliação das contas. 

Paralelamente, o POCP define também um modelo de prestação de contas que 

contém mapas relativos à situação orçamental e patrimonial que esclarecem, para cada 

entidade, a situação da execução orçamental – por natureza de receitas e despesas, por 

atividade ou projeto – bem como o balanço e a conta de resultados. 

Temos então os seguintes mapas de controlo da execução orçamental: 

 Balanço: O balanço apresenta uma estrutura onde se indica uma 

correspondência dos seus elementos com as contas do Plano, bem como 

as quantias do exercício anterior, tendo em vista contribuir para a melhoria 

da informação contabilística divulgada; 

 

 Demonstração dos Resultados: dá a conhecer a forma como se gerou o 

resultado através dos seus variados componentes. Apresenta os proveitos 

e os custos classificados por natureza, e os resultados por correntes e 
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extraordinários, sendo os primeiros desdobrados em operacionais e 

financeiros; 

 

 Mapas de execução orçamental: são definidos no POCP os mapas de 

controlo orçamental: Controlo orçamental – despesa; Controlo orçamental 

– receita; Fluxos de caixa. Os mapas de controlo orçamental das despesas 

e receitas articulam-se com os fluxos de caixa de modo a acompanhar o 

desenvolvimento das principais fases das despesas e das receitas. 

Incluem-se nos fluxos de caixa os recebimentos e pagamentos inerentes 

da execução orçamental e das demais operações de tesouraria, 

evidenciando os saldos iniciais e finais; 

 

 Anexos às demonstrações financeiras: “abrangem um conjunto de 

informações destinadas a permitir uma adequada compreensão das 

situações expressas nas demonstrações financeiras ou de outras 

situações que, não tendo reflexo nessas demonstrações, são úteis para 

uma melhor avaliação do seu conteúdo” (Ponto 2.4 do POCP). 

 

No que diz respeito à conta de gerência do TRC, este organismo deverá 

apresentar ao TC a documentação presente nas Indicações n.º 2/97 – 2ª Secção. Até ao 

ano de 2013, ou seja até à conta de gerência de 2012, o TRC enviou a sua conta de 

gerência ao TC através do preenchimento dos mapas em papel27, porém a conta de 

gerência de 2013 já será feita informaticamente e numa plataforma especializada para o 

efeito. 

Em suma, todo o processo de prestação de contas tem como principal objetivo 

que as contas públicas sejam cada vez mais transparentes e fidedignas, daí que também, 

seja um processo com obrigatoriedade de publicação no Diário da República (DR), 

precisamente para que a informação esteja acessível a todos, e que todos possam 

verificar o desempenho financeiro das instituições.  

Devido à atual conjuntura económica do país, ao momento difícil que 

atravessamos e ao fato de estamos integrados num Programa de Assistência Económica 

e Financeira (PAEF), a aprestação de contas é cada vez mais regular e em períodos de 

tempo cada vez menos espaçados. Atualmente, não é só ao Estado Português que 

prestamos contas mas também a toda a União Europeia. 

                                                           
27

 Os mapas da conta de gerência do TRC enviados ao TC encontram-se nos anexos pág. 7. 
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Conclusão 

Finalizado que está o relatório e o estágio curricular, é importante fazer uma 

retrospetiva da evolução destes. Começando pelo estágio, é de referir que foi uma 

experiência extremamente gratificante e de realização pessoal, tanto a nível de 

conhecimentos adquiridos e também consolidados, como a nível de relações humanas. 

Primeiro, a nível de académico, permitiu-me lidar na “vida real” como muitos dos 

conceitos e conhecimentos teóricos adquiridos ao longo destes anos de estudo, por outro 

lado, foi também deveras enriquecedor a nível das relações humanas, no que diz respeito 

ao apurar do espírito de colaboração e desenvolvimento de tarefas de grupo. 

Relativamente ao presente relatório foi feita uma breve referência sobre o 

panorama da organização judicial portuguesa, onde se insere a entidade onde se realizou 

o estágio curricular, o TRC, entidade esta onde foi possível ter uma visão real daquilo que 

é o mercado de trabalho, nomeadamente na Administração Pública. Aqui pretendeu-se 

contextualizar a posição do TRC face ao Setor Público Português, bem como as suas 

responsabilidades e funções. 

Ao longo deste relatório, procurou-se também dar uma visão sobre o panorama do 

Setor Público Português, a forma como se encontra estruturado e organizado. Para além 

disto, o principal enfoque foi sem dúvida no estudo da contabilidade, nomeadamente a 

Contabilidade Pública. Aqui procurou-se descrever a contabilidade existente na 

Administração Pública desde os seus conceitos e características mais básicas, passando 

pela sua evolução em Portugal, e terminando na sua aplicação no TRC. Não foi 

esquecida também a temática do Orçamento de Estado, documento fundamental na 

execução das receitas e das despesas públicas, bem como os sistemas contabilísticos 

adotados. 

As principais conclusões a retirar deste trabalho são que, ao longo dos anos, e 

principalmente depois da Reforma da Administração Financeira do Estado, existe uma 

mudança significativa no cenário da gestão pública, nomeadamente, no que diz respeito 

aos novos modelos de gestão os quais deixaram de se focar meramente em critérios de 

caracter legal, passando a exigir-se também o cumprimento de indicadores como 

economia, eficiência e eficácia. Este fator, aliado ao fato de Portugal ser um dos países 

integrantes da União Europeia, levou a que houvesse a necessidade de uma 

normalização contabilística. 
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O POCP surgiu então como um poderoso instrumento de gestão, dando inicio à 

tão pretendida normalização contabilística. O objetivo principal é o de fornecer uma 

melhoria significativa da informação contabilística prestada e dos procedimentos 

contabilísticos. 

Através da elucidação destes temas, foi então possível compreender o 

funcionamento da contabilidade pública, quais as ferramentas que auxiliam o processo 

contabilístico e o impacto que elas têm no funcionamento da secção de contabilidade do 

TRC.  

Um dos documentos que pesa mais na contabilidade do TRC é sem dúvida o 

orçamento, tema também abordado neste relatório, e ao qual estão sujeitos todos os 

movimentos contabilísticos do TRC. Este estudo permitiu compreender toda a execução 

da receita e da despesa e a forma e os processos utilizados para que tudo se efetuasse 

em conformidade com o orçamento e os demais critérios legais. 

Finalmente, foi alvo de estudo o controlo e a prestação de contas, aqui pretendeu-

se perceber de que forma a contabilidade do TRC é controlada, tanto a nível interno 

como externo, e a que órgão tem obrigação de prestar contas. 

Ficou claro, que para que haja uma contabilidade completamente transparente 

são necessários mecanismos de controlo interno, efetuados pelo órgão dirigente com 

competência para isso, mas também mecanismo de controlo externo, ou seja órgãos 

completamente independentes da entidade em causa, que analisem “de fora” e com 

clareza a situação contabilística. 

A prestação de contas é também ela fundamental para que haja uma verificação 

correta e fidedigna da realidade contabilística e financeira de qualquer entidade. Visto 

que atualmente Portugal se encontra-se sobre o auxílio de um Programa de Assistência 

Económica e Financeira, esta obrigação é cada vez mais importante e presente na 

realidade económica do país, pois agora temos obrigação de prestar contas não só a 

nível nacional mas também a nível europeu. 
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Atividades exercidas durante o estágio no TRC 

O estágio realizou-se no TRC, especificamente nos Serviços Administrativos e 

Financeiros, teve a duração de seis meses, com início em janeiro de 2013 e final em 

junho de 2013. Foram executadas as seguintes tarefas: 

 Secção Administrativa: 

 

1. Serviço de expediente: consiste em, receber e distribuir o correio pela 

Presidência e Procuradoria-Geral Distrital, bem como dar entrada 

informáticamente à correspondência dirigida ao Tribunal, ao Presidente do 

Tribunal e ao Procurador-Geral Distrital; 

2. Registo e comunicação de assiduidade: consiste na elaboração de mapas 

de férias, de faltas e de licenças dos Magistrados Judiciais e do Ministério 

Público, dos Funcionários Judiciais e dos Oficiais de Justiça; 

3. Serviço de Apotila de Haia: consiste em certificar a autenticidade das 

assinaturas de um ato público, ao autenticidade do selo ou do carimbo que 

consta do ato ou a qualidade em que o signatário do ato atuou. A certificação 

da autenticidade das assinaturas tem como finalidade fazer com que o 

documento a apostilar possa ter efeitos legais num outro país signatário da 

convenção.28 São considerados atos públicos os documentos provenientes de: 

 Conservatória do Registo Civil/Comercial/ Predial; 

 Cartório Notariais; 

 Juntas de Freguesia; 

 Escolas Básicas e Secundárias Públicas; 

 Universidades e institutos Públicos; 

 Ministérios; 

 Tribunais. 

                  Os procedimentos neste serviço passam por verificar se a assinatura do 

documento consta da base de dados do Tribunal, seguidamente verificar se o país de 

destino faz parte dos países integrados na convenção, posteriormente o utente passa ao 

preenchimento de um formulário29 e por fim os dados recolhidos são submetidos num 

programa informático a partir do qual a Apostila é impressa, carimbada com o selo branco 

do Tribunal bem como com o selo da assinatura do Procurador-Geral Distrital, agrafada 

ao documento e o agrafo é lacrado com o carimbo da Procuradoria-Geral Distrital. 

                                                           
28

 Convenção de Haia de 5 de Outubro de 1961 
29

 Formulário na pág. 3 
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 Contabilidade 

 

1. Trabalhos em SRH: registo de assiduidade dos Funcionários e Oficiais de 

Justiça e dos Magistrados Judiciais e do Ministério Público; 

processamento de suplementos remuneratórios devidos aos Magistrados; 

processamento de ajudas de custo e despesas de transporte devidas aos 

Magistrados e demais funcionários; processamento de horas 

extraordinárias devidas aos motoristas do Tribunal; processamento 

licenças parentais, por doença, etc.; processamento de remunerações, 

abonos e descontos dos Magistrados e funcionários; 

 

2. Trabalhos em GeRFiP: registo de cabimentos e compromissos; registo de 

RAP e RNAP´s; registo de faturas; pedidos de PLC´s; registo e emissão de 

PAP´s; cruzamento de informações através de mapas do GeRFiP para a 

elaboração dos mapas de Fundos Disponíveis;  

 

3. Emissão de guias de cobrança relativas ao serviço de Apostila; 

 

4. Submissão de documentos no site do SiGO e DGO bem como 

pagamentos feitos através de homebanking;  

 

5. Organização do arquivo por classificação económica e por fonte de 

financiamento; 

 

6. Organização do arquivo referente às informações pessoais e profissionais 

dos Magistrados e dos funcionários dos Tribunal. 
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Formulário da Apostila de Haia 
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Fontes de Financiamento
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Código de Contas 
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Documento de Lançamento 



A Contabilidade Digráfica aplicada ao Setor Público: O caso do Tribunal da Relação de Coimbra 

 

 

Página | 7  
 

Mapas da Conta de Gerência 
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